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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril ce 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 572, do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a revitalização da Pracinha em frente ao Instituto
Estadual Paulo Freire.
2. A pracinha localizada em frente ao Instituto Paulo Freire é um espaço público de
grande importância para a comunidade, especialmente para os estudantes, famílias e
moradores da região. No entanto, atualmente, o espaço encontra-se em condições precárias
com infraestrutura deteriorada, ausência de iluminação adequada, brinquedos danificados e
paisagismo comprometido o que reduz significativamente seu uso e seu potencial como área de
convivência, lazer e integração social.
3. A revitalização deste espaço é fundamental por diversos motivos, tais como:

a) Valorização do espaço público: Um ambiente limpo, seguro e bem cuidado
promove o senso de pertencimento e a valorização do patrimônio comunitário;

b) Bem-estar da comunidade escolar: Estudantes e professores do Instituto
Paulo Freire poderão usufruir de um ambiente agradável para momentos de descanso,
interação e atividades ao ar livre;

c) Promoção da inclusão social: Uma pracinha acessível e atrativa estimula a
convivência entre diferentes gerações e perfis de moradores, fortalecendo os laços
comunitários;

d) Prevenção à violência e ao vandalismo: Espaços públicos bem iluminados,
utilizados e preservados pela população tendem a afastar práticas ilícitas, contribuindo para a
segurança da região;

e) Estimulo à prática de atividades físicas e recreativas: A revitalização pode j
incluir a instalação de equipamentos de ginástica, brinquedos seguros e acessíve~s,-.J
incentivando hábitos saudáveis desde a infância;
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f) Impacto positivo no entorno escolar: A presença de um espaço público
revitalizado pode influenciar diretamente no ambiente ao redor da escola, tornando-o mais
acolhedor e seguro para todos.
4. Dessa forma, a proposta de revitalização da pracin é uma ação estratégica que
trará benefícios duradouros para a educação, a seguran .., a sa/e e a qualidade de vida dos
moradores da região.

Atenciosamente, /
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